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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2023- DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° ·023/2023. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Travessa Saraiva n° 198- Centro, Chapadinha/MA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 05.523.734/0001 -79, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Saúde, o Sr. Alberto Carlos Pereira Júnior, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 01 1.473.543-32, . 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 041/2023, no Diário Oficial do Município, processo administrativo n.0 3530/2023, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada{s} nesta ATA, de acordo com a classificação 
por e1a(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital. · 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as dis~sições a seguir: 

1. 00 OBJETO. 

1 .1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E INJETÁVEIS HOSPITALARES DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPAOINHA, especifica,qos nos itens do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 023/2023- SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPEClFICAÇOES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

~-~~~R-É~~: BRASIL HOSP ~ERIA-ÍSMEÕIC-ÕSEHôSPITALARES L TOA -~==~====---=-.J 
; CNPJ: 15.377.501/0001-69 I • 

~ENDEREÇO: AVE~IDA ANA JANSEN N° 1040· SÃO FRANCISCO, SAO LUtS/MA .. ~-==~~-~:~-=--~= =-~ 
~PRESENT~~!_~: MARLENE FARIA BARBOS~---- CPF N° 872.:'_1~:!03-72 _____________ j 
LE·~~JL: administ!acao@brasil-h9.~:.com TEL.: ( 98 ) 3227·1116 ____ _______ ) 
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- - -.=:-:=-::.-:--:-:-=:-:-::-::-:-:;-:=-:-=-:-v---r---:--- _.._--.-......------.;.,.r.,..' ~-.......,....~ \ r,<"<' ~'i l 476 !;f/UABTOIVVCAOCAUOG 5ML TP.VERMf BANO / 45 ./ LABOR, ... ~ .. ~ .R$ : / i\-: . ,.,.,,_. ··-~ . 1- '\CJ / / ""1""\Jnl, . 47.38 ~-. RS 2.1 32,10 y I 

l
t .;;~ACUO 3,BMl TP.AZI,Ji: BANO /·--45 - :;::::··· LABOR JMPOkr v;· R$ ---54-- .·9.1 __ / ____ ·------;~.· ·-2_;,-0-.-95-Ti 
I jçjf.R.SODIO . / . i ' . ' "' 

11-:;;;rr~BOVACU0 4ML TP.ROXA- BANO / 225 / '· MEDIX y R$ 41 ,65 / R$ 9.371 .25-7~ 
,-!ÇDTA K3 C/100 r , ~-: 

;3.84f'Ámellctll 25mg (Ciorpromaztna}~PR ~' 20.000 I' I CRISTAUA / R$ 0,33 / .1--_B.$ 6.600_,QQ· 

~ ~a~;.~:~~:)v; (Ciorid:et~~CPRtV 1.5~_/ l 
1 
CRIST~/ ·~ R$ .fl,'IJ I RS 405,00 7! 

1-4ãií~~ytril 25mg ./ tc'fiR / 20.ooorr CRISTAWA / ---R$--Õ,Õf·r-- ---- R$·1~4õô]o7·-~ 
4~~romazepam 3mg /.... CPB-' ,.. 24.000 / i UNIÃO QU~A / R$ 0,11 / 1 R$ 2.640,00 / ; 

~mezepam 6mg / CPW 24.000/ i lJNI.I.O QU~i- R$ • O, 14 / l RS 3.36~,;;;7 ~ 
carboiiãiõ'de!Jii03oomg ~ CPR ;r _1.000 -~ HtPo~ , R$ ---·--õ:22r - 1 ----·Rs 22õ.oo --7:-i 

=+'ê[9nazepam 2,5mg/ml / FR .,. - 5_;õõó r I GJ;l:H:Jdl r R$ , . 3,02 / i .R$ 15.10Õ:ÕÕ··r j 
i 495 fCionazepam 2mg , CPR 30~000~ EMS -~/ RS ::.' 0,07 / --R$-2."'iõõ.õo7 ·, 
496..(CJoridrato de Fluoxetina 20mr CPR ' 22.000/ ' HJPn ~-': R$ . '0,12 / R$ 2.640.00 ~ 

1498.j'Oi@zepam 10mg 0 _ CPR ~000 r_, SAN11SA / R$ 0,06 / j R$ 1.5ÕO._QQ :::::2 
L~-ª'pileníl 250mg 7 ---- -- ~ÇPR .; _18.000 / - · BfOLAB t / R$ 0,28 7 Ji$ 2 .24~Q.O-/ J 
I sõõ:J."épllenil 500mg 7 . , CPR ...,. _15.000 ' SIQI;AB:' I' , ·: ·· R$ 1 :õ2/-r---R$ 15.300,00 ?jl 
ls~..enobarbitel100mg / CPR 25.00Q',...... CRISTALJA/ """R$-~ 0,18 .,... R$4.50Õ~ifõ~ 
~~~rnegan (Prometazína) ' CPR ~ 25--º00._ / CRI$TAUA r R$ __ 0,31_t,__ _ _ -R$ i75C!.,_OO - /.I 
504 Haloperidol 5mg r _ CPR V 20.000 / CRISTAU\ í R$ 0,29 / R$ 5.800,00 / 

i so-z..~~~atodelevomepromazin}' C~R _..; 20.000 / C~IST~/ , . ~$ -0,47 / R$ 9.400,00 ./l 
r~~~~!E.~.!}dona1mg / CPR; - ~000 7 I CRISTAJ..IA' . R$ 0,1S .i-=~t--- -·8_$3 :Q_õo,õo-t"11, 
[ 510 i~isperidona 2mg r- CPR , 20 .000-r-l CRIST~" ' R$ 0,20 7' -i---.-8~ 4. 0Q52! 0o_7~. ,

1 : sq)!nalproato de Sódio 250mglml...,... FR ,.,. 1.200 /I HIPOl.ASOR I" R$ 4 90 / ! R$ 5.880.00 
akene) r ! ' i --./.' 

odão em Roletes C/100 / PC 6.000 7 SSPLUS,/" R$ · · 2,75 I. I R$16.500,00 -/ ·: 
: 5.~3-~ .. A __ n_ éstesico Tôpico gel200mglg/UN ~""" - 300 /. _ DFL / é~. R$ ._:_. 11,677 ·-t-· ---77~.-... ..... 1., _ ~- ;.;;-=-=.:..::~=-·~-~~~~rr-::~r.-..,...----:~~-+---~~r r--- ~. ~ +---·-B-tª-:.?--º.1-º-º- ~ 
~ 5~5-~~!?~dor Oescartável C/100 / PC r u~OO ' SSPLU$ . . !'.~ ;. ' , 17,81 / , . R$ 14 :fj.ª-~9 , 
1526 ~ICARBONAT0...9E SODIO,...- UN , / 300/ MAQUIAA / ' R$ , , 2,09 / J R$ 627,00 y-;~ 
' .-.YRON 100G / - --+ 

71 I 527, Broca 1011 Oiamantada ~ UN 500 / I IIAICROU\J 1u r R$ 2,74 r 1 R$ 1.370.~ 
1528 Broca 1012 Diamantada / UN L 500 ,... , MICRUU\ N • / R$ . 2.74 / 'I _!3_~J_j70,00 ---~ 
5~~.9.11!_ .1012HLDiamantada ' UN ~,'7· ·--- . l .MtC T/ . R$ 9,60/_...., ___ .. _~$~~~9..:Q9_.:7'--1 

1530 Br9Ca 1013 Diamantada ~ UNI uuv MICRUU\ 1'11 t' / R$ 2,7. 4 / ±=~ .370._(!9_ ~./ 1 
531 ~roca 1015 Diamantada 7 UN~" 500/ MICRVU\IN r R$ · 2 74 7 -i- RS 1.370,00 ·-, .-i 

l 533-''broca 2135 Diamantada / UN .... 500 / MICROOONT / R$i 6 04 ...-:" 1 RS 3.020.00 ~J 
!534 'broca 2135F Diamantada- UN ...,. 500 .......... . MICA . " : " R~ ~ . 6,04 _....... i R$ 3.020.-ÔO- , I 
L~1~~_oca 3118/10..Q!.~tada:/- UN ~~ _ _ soo ~-- 1 MtCROD QT " '· '' ~ · 99,6s0o~ ---- ~$$ 4~ _.a8o009 .. !§-

0
o.!'7l 

1_ ?~9 ,.aroca 3118F Olamantada _.....,....,._ ~--~;;----- 500 , MIC T / . ·.,... ~-.. - ·-- ----------..... .. .... .LJ, 
j s~ 1 ~9ca 3168F Olamantada _..... ___ UN ..- 500 7 / i MICRUL · r . i R$' ·:. 9,60 ./ _, R$ 4.800,00 ;...~ 
! 557 .... , ~=:scovadeRobson/ _.. UN'.... 1.000~ ' MICR\.IIA~t/ : R$ _1,18,{_-r=-·RS1.18!100 __ / ·l· 

f
559 rEwidenciador de Placa / UN/ 100 ' / MAn · Jd:~a. / · R$ ' 9,23 "' -r--- R$ 923.00 0 _, 
-~!f_io_9.~ Sutura de Seda 3-0 / ex I" 200 ~ I SHALQN , R$ ·. 46~~=--~!. 9.~64,00 / : 

t~. / / . / I / "i l56 ., i=lo de Sutura de Seda 4:0 CX~ __ ...... 200 ,.,.. · ~HAL~/ , .. R$>46.82 : ! R$ 9.364.00 j l 2XiÕ!ienlal 500MT -r-- UN .r 300T -~HiiLCI -" ~ Ri 2,56 7 I ---R$768,00 ?~-~~~· 
~úoremGetNeutro ~ ..- UN.- 1.ooo7 DFL.-1' - RS 6~·-. Rss.sãõ-:Oo /I 

~--;:566-(H idróxldo de Cálcio P.A / PC / 270 7 1 MAQUJRA/ . R$ ·5,50 / R$ Ü SS.OO / , 
t -~~róxido de Cálcio Pasté!_~. CX • 2~ MAQUIRk/ - R$ .~?7,68 

7
L _ --=R$ ~:§43.!.2Q !.L'i' 

h569.f1onômero de Víd~o Restauradoc UN...- 200 / MAQUIRA / ~38,00 
7
. __ ---~$ 7.@QJgg_ / 

~ S~~~J.~orin / UN 270 ' __ FOM. / ,, fit$ . 17,17 R_? 4, !3}5J.~.o f~ 
\sn .... ~~iel_9arbono :'Articulação PC ,'-' 270 T ~ MAQÚ~ / R' s· 2,95 / R$ 796.50 ' 

f578 Pasta Profilãtica / / UW , 270' MAOOIRA R $., · -~9,36 ~""" R$ ~.527,20 / ~ 
579 ~incei Microbush C/100 (._ ~2707 MICRODONT R$ __ )J.J7 T_J. ___ R_~}.01 5,90 71.---J 
~. O_t'Resína EA 1 / • -·--· ~--?JO ~ MAQUIJIA ~ .. _2.U~----_L. ___ B_~_9.:.~~~!§Q_7_l 
58~esina EA2 7 UN I 270 , MAQU~A !, R _?~-.28L--.~___..ê_9.,?§.5.6.Q_/_1 

l ss7í olução Hemostáticã·- / UN / 270 / MAQUlRA RS ;.._·u,e51_ i __ R_$_5.629.50 . /. 

hff emopqre I .r ---+-- ----.. --~--' 
... ~89Ç(1 ~~ Q!:__Oe.sc~rtáv~l Simples/ Q!'!Ol': .. _! 2.000 .~ SSPLYS R$. --~.26 / _l ____ R.!.~~9.Jl9 

í, ; .. (,\ 1 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1 - Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos ft;>mecimento~ decorrentes de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

e 3.2 · As adesões à ata somente poderão ser efl:jtuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a 
autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o 
prazo de vigência da ata. 

3.3- Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, ~prorrogação do prazo previsto 
no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

3.4- Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou 
entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados toa Ata de Reg1stro de Preços. 

I 

3.5- Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do valor de cada item registrado na ata de registro de preços par~'·o órgão gerencíador e órgãos 
participantes. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da ~ua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. t (. 5. ?/ RSÃO E CANCELAMENTO. 

T1avessc1 Saraiva n° 198- Centro - Chapadinha-MA. 

CNPJ n° 05.523.734/0001 -79 
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em l~tervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao{s) fornecedor(es). ~ · 

5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no merP,ado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociàr(em} a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1.A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzlr seus preços aos va lores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmad~ a veracida~t?.. dos motivos e comprovantes 
apresentados; e · ; ': 

5.5.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente ~ no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7 .3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado , na hipótese deste se tof~ar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

t . 
5.7.4.Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de c~lebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s} participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos i'ens 5.7.1 , 5.17.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes~. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇQS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1 .Por razão de interesse público; ou 
5.9.2.A pedido do fornecedor. 

Travessa Saraiva n° 198- Centro • Chapadioha-MA. 

CNPJ n° 05.523.734/0001-79 f 1 ~t 
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6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do qecreto n° 7 .~~2/2013), exceto nas hipóteses 
ern que o descumprimento disser respeito às cohtratações dos orgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7 .892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CONOIÇOES GERAIS. 

l· ~ 

'·1'0 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de trpgistro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. ,12, §1° do Decreto n° 7892/13. 

' 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (trê~) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas pa11e/ : 

Chapadinha· MA. 10 de Outubro de 2023. 

s Pereira Júnior 
nicipal de Saúde 

11.473.543-32 

Representante legal do fornecedor registrado: 

) /Ct' l ~) LC. _, ç ((.U~ J ·~,\~·{t;J ~---
\. Marlene FariJ'-aarbosa 

CPF N° 872.115.803-72 
Brasil Hosp Produtos Médicos e Hospitalares Ltda 

CNPJ n° 15.377.501/0001-69 l·, 

.. 
~I ' 

Travessa Saratva n'' 198- Centro - C~apndinha-MA. 
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